
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
SEM E/CAF/DCL/Contratos

TERMODEQNTRATON2O32/SEML2Q23.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6019.2023/0003654-9

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PMSP
SECRETARIAMUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SEME

CONTRATADA: E.A. COMUNICAçAO LIDA

CNPJ/MF: 07.936.926/0001-32.

OBJETO: Contrataço para prestaco de servicos especializados e
exclusivos de criaco, planejamento e operacionalizaço de

ativacOes a serem executados na Casa Brasil de Santiago nos
Jogos Pan -americanos e Parapan-americanos a serem
realizados no ano de 2023.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 800.000,00 (oitocentos mit reais)

LlclTAcAo: Contrataço Direta por Inexigibilidade (Art. 25 da Lei Federal
n2 8.666/93)

NOTA DE EMPENHO: 99.120/2023

Pelo presente Contrato, de urn ado, a SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SÃO PAULO, neste ato, representada pelo Senhor Chefe de Gabinete, o Sr. RICARDO PIRES
CALCIOLARI, adiante designada simplesrnente PREFEITURA e de outro, a empresa E.A. COMUNICAcAO
LTDA, sediada na Al. Tocantins, n. 75, Andar 18 Sala 1801, Alphaville Industrial - Barueri/SP, irtscrita no
CNPJ sob o n° 07.936.926/0001-32, neste ato, representada pelo Sr.(a) RENATA FREIRE BARBATTO RG n2

32.214.775-X, CPF n° 318.987.398-46, nos termos do Contrato Social, adiante designado(a)
simptesmente CONTRATADA, de acordo corn despacho autorizatório exarado em SEll 091953609 do
processo SEI n2 6019.2023/0003654-9, publicado no Diário Oficial do Cidade de So Paulo de 19/10/2023,
pgina 197, corn fundamento nas disposicöes do Decreto Municipal n2 44.279/2003 e normas gerais da

Lel Federal n2 8.666/93 e alteracöes posteriores além das demais legislaçöes correlatas, CONSIDERANDO
o reconhecimento do "CASA BRASIL" corno evento de interesse relevante desta Cidade, CONSIDERANDO
a natureza singular do objeto, que torna inexigIvel a licitaco, por inviabilidade de competiçào, as Partes

acirna tern entre si corno justo e combinado o presente Contrato de Prestaco de Servicos e

Outras Avencas (doravante "Contrato"), que se regerá pelas ctáusulas e condicöes a seguir

expostas, as quais mutuarnente aceitam e se outorgam:

CONSIDERANDO QUE:

(i) A EA firmou, em 12 de junho de 2023, Termo de Cooperacào corn o Comitê
OlIrnpico Brasileiro e corn Cornitê ParalImpico Brasileiro para criaco,
planejarnento, produço, cornerciaIizaco e realizaco do evento Casa

Brasil durante osiogos Panamericanos e Parapan- Americanos de 2023, que

ocorrerá em Santiago, no Chile, entre os dias 20 de outubro de 2023 a 05 de
novernbro de 2023 e 17 a 26 de novernbro de 2023 (doravante "Jogos Parapan-

Americanos"); e

(ii) 0 MUNICIPIO DE SÃO PAULO, através da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer tern interesse em participar do Evento e, para tanto

pretende contratar os serviços da E.A. Comunicaco Ltda.
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CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente Contrato é a prestaço de servicos pela E.A. Comunicaço Ltda.,
a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME , sendo a E.A. Comunicaco Ltda.,
responsável pela criaçäo, planejamento e operacionalizaço de ativaçôes a serem
realizadas pela SEME na Casa Brash de Santiago nos Jogos Panamericanos e Parapan-
americanos nos termos da Proposta Comercial, partes integrantes e indissociáveis do
presente instrumento, e das clusulas a seguir.

1.2. Durante o Evento, a E.A. Comunicaçào Ltda., prestará a Secretaria Municipal de Esportes
e Lazer - SEME, os seguintes servicos e/ou garantirá os seguintes beneficios:

1.2.1. Casa Brash- Jogos Panamericanos de Santiago - 4 acöes em 17 dias:

a) Esquenta Brasil: contrataçào, orientaco, gestho e suporte de
influenciadores ligados ao esporte (Exemplo: Milene Dorningues,
comentarista e ex-atleta) para que conduza, por 6 dias, entrevistas
corn atletas, patrocinadores, autoridades e membros da comisso
técnica do time Brash em Santiago, convocando a torcida e
incentivando, através de conteüdos relevantes, a participaço da
torcida brasileira.

b) Nosso Jogo: contrataço, orientação, gestào e suporte a ex-atletas
carnpeöes olimpicos (exernplo Maurren Maggi) para mostrar o "Nosso
Jogo" e toda a garra de quem já levou o Brasil ao topo do rnundo,
durante 6 dias. Sero bate-papos, entrevistas e rnuito mais ao lado do
Movimento Verde e Arnarelo. Podemos aproveitar para ançar o
desafio para a torcida brasileira do major salto a distância dentro da
Casa Brasil.

c) Power Dance: contrataçâo, orientaço, gesto e suporte de equipe de
Power dancem paulistanas, realizando shows diários, durante 5 dias,
na Casa Brasil mostrando como a danca de rua e o movirnento hip -

hop fazem parte da cultura da cidade.

d) Emocao 36O: contrataçäo, instalação, gestao e manutencäo de
equipamento de filrnagem 36O, para que as pessoas possam, de
forrna divertida, guardar na memória urn momento tnico vivido no
Pan de Santiago.

1.2.2 Casa Brash - Jogos Parapan-americanos Santiago - 3 acöes em 12 dias:

a) Esquenta Brasil: contrataço, orientaçào, gestho e suporte de
influenchadores ligados ao esporte (Exemplo: Fernando Fernandez, ex -

BBB e ex-atleta) para que conduza, por 12 dias, entrevistas com
atletas, patrocinadores, autoridades e mernbros da comistho técnica
do time Brashl Parahimpico em Paris, convocando a torcida e
incentivando, através de conteüdos relevantes, a participaço da
torcida brasileira. Entrevistas, lives e shorts diarios para as redes
sochais ofhciais faro parte do escopo dos repórteres. E uniremos tudo
ao final para urn grande video case.
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b) Talks Carnpeöes Paulistanos: contrataço, organizaço e produco de
Talks, Painéis e Mesas redondas corn os paulistanos medaihistas
paralimpicos. Foco inicial na modalidade corn rnais de 170 rnedalhas
na história da cornpetiço: atletisrno. Modalidade ern que o Tirne So
Paulo tern urna representatividade rnaior de 50%, rnostrando corno a
cidade apola e dá suporte para o desenvolvimento de carnpeOes.

c) Ernoçào 360: contratacào, instaIaço, gestào e rnanutenco de
equiparnento de filrnagern 360, para que as pessoas possarn, de
forma divertida, guardar na rnernória urn rnornento ünico vivido nos
Jogos Parapanarnericanos de Santiago.

1.2.3. Fornecer as seguintes quantidades de ingressos e credenclais:

a) 05 (cinco) credenciais de serviços para todas as areas da
Casa Brash, durante os Jogos Panamericanos e Parapan-
americanos Santiago 2023;

b) 05 (cinco) credenciais VIPs para todos os eventos da Casa
Brash durante os Jogos Panarnericanos e Parapan-arnericanos
Santiago 2023;

c) 05 (cinco) ingressos VIPs para abertura dos
Jogos Panarnericanos e Parapari-arnericanos Santiago 2023;

1.3. Pacotes incluindo a logIstica completa das viagens, corn hospedagens e
alirnentacäo da equipe técnica envolvida.

1.4. Os seguintes itens não esto inclusos nos servicos que sero prestados pela EA
ao MUNICIPIO DE SÃO PAULO, através da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, devendo ser providenciados pelo tiltirno:

1.4.1. Quaisquer outras atividades no descritas na Proposta Comercial.

CLAUSULA SEGUNDA
DA VIGENCIA

2.1. Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará ate 31/12/2023.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR CONTRATUAL E DA DoTAcAo

3.1. 0 valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 800.000,00 (oitocentos rnil reals),
constante da proposta da CONTRATADA, a qual é parte integrante deste contrato.

3.2. No valor total indicado encontrarn -se incluldos todos as impostos, taxas, contribuicôes
sociais e despesas relativas ao objeto do presente contrato.
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3.3. Para fazer frente as despesas do presente exercIcio, existern recursos orçarnentários
empenhados onerando a dotacào n°
19.10.27.812.3017.4.503.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1 do orçarnento vigente, através
das Nota de Empenho n9 99.120/2023.

CLAUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E DAS OBRlGAçOES

4.1. Compete a CONTRATANTE:

4.1.1. Ernitir a Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total
correspondente aoestipulado em contrato, corn reajuste inclusive, se for o
caso;

4.1.2. Adotar todas as providências pertinentes ao acornpanharnento, fiscalizacâo e
controle doobjeto contratado, indicando urn técnico para a fiscalizacão do
contrato;

4.1.3. Efetuar os pagarnentos a contratada.

4.1.4. Fornecer todas as inforrnacöes necessrias para a execuço do objeto.

4.1.5. Curnprir e exigir o curnprirnento das obrigaçôes contratuais e das disposicöes
legais quea regern;

4.1.6. Realizar o acornpanhamento do presente contrato, cornunicando a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam rnedidas
corretivas;

4.1.7. Exercer a fiscalizaco do serviço, indicando, forrnalmente, o gestor e/ou
fiscal paraacornpanharnento da execuço contratual;

4.1.8. Prestar as inforrnaçöes e os esclarecirnentos que venharn a ser solicitados
pelaCONTRATADA, podendo solicitar o seu encarninharnento por escrito.

4.2. Compete a CONTRATADA:

4.2.1. Realizar todos os trârnites legais necessários, obter todas as licenças
e garantir todos os registros necessários junto aos órgos legais
cornpetentes paraa execuco do Evento;

4.2.2. Manter durante toda a execuço do contrato, em cornpatibilidade corn as
obrigaçöes porela assurnidas, todas as condiçöes de habilitaco exigidas para a
contrataço;

4.2.3. Retirar a Nota de Ernpenho no prazo rnáxirno de 03 (três) dias üteis a partir do
recebirnento do oficlo ou mernorandos protocolizados.

4.2.4. Executar o objeto deste contrato diretarnente ou na forrna e condicöes previstas
noprocesso que precedeu este ajuste e seus anexos, vedada a transferência ou
subcontratacao, total ou parcial do objeto;
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4.2.5. A cantratada deverá abedecer corn rigor toda legislaco vigente e normas
estabelecidas pelos órgos afins para pleria execuço do objeto ora
contratado;

4.2.6. Ressarcir os eventuais prejuIzos causados ao MunicIpio de So Paulo ou a
terceiros, provocados por ineficiência au irregularidades cornetidas na

execucâo das obrigacôes assurnidas no presente contrato.

4.2.7. A contratada obriga-se a cornparecer, sernpre que solicitada, a Sede da
FiscaIizaco, em horrio por esta estabelecido, a firn de receber instruçôes ou
participar de reuniöes, que poderão realizar-se em outros locals.

4.2.7.1.1. Em estando a contratado localizado em outro Pals, as
reuniôes de que trata a clausula acima, podero ser
realizadas via on-line.

4.2.8. As obrigaçoes decorrentes da contrataçào, cabIveis a CONTRATADA, como
impostos taxas, seguro obrigatório inclusive multas na execuco do contrato,
sero de responsabilidade da Contratada.

4.2.9. Exercer regularmente objeto contratual, respondendo perante a
CONTRATANTE pela fiele integral realização dos fornecimentos contratados;

4.2.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislaçovigente, ou quaisquer outros que vierem a substitul-los, alterá-los ou
complementá-los;

4.2.10.1. Responsabilizar-se Cinica e exciusivarnente par todos as
custos para criacão, producào, divulgacäo e realizaço dos
Eventos, observando todas as diretrizes do Cornitê Olimpico
Brasileiro - COB para execuco de todas as etapas dos
Eventos;

4.2.11. A CONTRATADA se obriga a entregar 0 objeto deste instrumento, pelo valor e
condiçöesoferecidas, no Ihe cabendo a direito a qualquer ressarcimento par
despesas decorrentes de custos no previstos em sua proposta, quer seja par
erro ou omisso;

4.2.12. A CONTRATADA devera arcar corn as despesas decorrentes de qualquer
infração cometida par seus empregados quando do transporte e/ou
fornecimento do objeto contratada;

4.2.13. A CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, caso
hajamotivos que impossibilitem a cumprimento dos prazos previstos neste
instrumenta.

4.2.14. Correro par canta exclusiva da CONTRATADA, tributos, taxas ou preços
püblicosporventura devidos, de sua responsabilidade, em decorrência deste
instrumento.

4.2.15.Pagar as tributos e encargas ou despesas que venham incidir sobre a
Eventa ou anerar a presente Contrato, inclusive aquelas decarrentes da
utilização de eventuais direitos autarais que possam ser reclamados par
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entidades, empresas, pessoas, organizaçôes de classe ou qualquer
instituiço legitirnada a tal firn.

CLUSULA QUINTA
DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO E REAJUSTE

5.1. 0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da realização de cada evento

Jogos Panamericanos e Jogos Parapanamericanos, mediantea apresentacão da nota

fiscal ou fatura devidarnente atestada pelo CONTRATANTE.

5.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte

da contratada, a fluência do prazo sera interrompida, reiniciando -se a sua
contagern a partir da data em que estas forem cumpridas.

5.1.2. Os preços acordados no presente contrato no sofrerão reajuste.

5.2. Os pedidos de pagamentos devero vir devidamente instruldos corn a docurnentacäo
necessária, conforme Portaria n9 SF 170/2020.

5.2.1. A liquidaçào está condicionada a inexistência de pendências no CADIN.

5.3. 0 pagamento serâ efetuado por crédito na conta corrente da empresa
CONTRATADA no Banco do Brash S.A, conforme estabelecido no Decreto
Municipal n 51.197/10 e de acordo corn a Portaria SF n2 170/2020, desde que
esteja devidarnente atestada pelo setor competente, a fiel e regular
prestaço dosservicos, objeto deste Ajuste.

5.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, Os

documentos a seguir descriminados, para verificaço de sua regularidade
fiscal perante os órgos cornpetentes:

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Ternpo de
Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econôrnica Federal.

b) Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral - CNPJ;

c) Certido negativa ou positiva corn efeitos de negativa de débitos
relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da Unio;

d) Certidào negativa de débitos de tributos mobiliários do MunicIpio
de Sào Paulo

e) Certidäo negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

f) Cadastro Informativo Municipal (CADIN);

g) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidarnente atestada;

h) Folha de Mediçào dos Serviços.

i) Requerirnento: a rnedico deverá ter urn requerirnento de
pagarnento, em papel timbrado da ernpresa, devidamente assinado
e corn identificaco (legivel) do responsável por parte da
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CONTRATADA, mencionando osdados contratuais (000/SEME/2023),
do SEt do contrato, objeto contratual, rumeroda medico, perlodo
ao qual a referida mediço contempla, dentre outros).

5.5. O.uaisquer pagamentos no isentaro a Contratada das responsabilidades contratuals,
nemimplicaro na aceitaço dos materials.

CLAUSULA SEXTA
DA CESSAO E TRANSFERENCIA

6.1. Nenhuma das Partes poderá ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em
parte, as direitos e obrigaçöes oriundos do presente Contrato, salvo corn
a prévia anuência da outra Parte.

6.2. A assinatura do presente Contrato no transfere a Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer os direitos de imagem e propriedade intelectual da EA, do
COB, do CPB e da Casa Brash Santiago, apenas a autoriza a usufruir dos
benefIcios descritos nas Cláusulas 1.2 e 1.3, durante a vigência desse
Contrato.

CLAUSULA SETIMA
DA SUCESSAO

7.1. 0 presente Contrato vincula as Partes e seus sucessores a qualquer
tIt ul 0.

CLAUSULA OITAVA
DA ExTINcAo

8.1. 0 presente Contrato poder ser rescindido, sern prejuIzo das eventuals
perdase danos sofridos pela Parte inocente e da multa contratual prevista
neste Contrato, caso:

a) qualquer das Partes venha a descurnprir qualquer clusuIa d
presenteContrato;

b) qualquer das Partes venha a praticar atos capazes de gerar
descréditos perante o rnercado consumidor e a clientela da outra,
bern como dar mostras de insolvência nos negócios, ainda que
parcialmente; e,

c) caso a Evento näo seja realizado.

8.2. 0 inadhrnplernento de qualquer obrigaço desse Contrato, ou ofensa a direito
da outra Parte, desde que tat inadimplemento ou tal ofensa no sejarn
sanadas em 5 (cinco) dias corridos do recebirnento da cornunicaco da Parte
inocente a Parte contrária acerca de tat fatha, ensejará apticacào de multa
nâo -compensatória no valor de 10% do total do contrato e dará direito a Parte
inocente em pleitear a resoluço deste Contrato a seu critério, sem prejuIzo
de apuraço de perdas e danos, inclusive lucros cessantes, a Parte
prejudicada.
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8.3. Uma vez comprovado o mau uso dos direitos de imagem e propriedade
intelectuallicenciados a E.A. Comunicaço para realizaço do Evento, por culpa
exclusiva da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, pode a E.A.

Comunicacâo Ltda., de forma motivada, requerer a resciso do presente

Contrato, cabendo a resporisável pelo mau uso ressarcir a outra parte sobre
suas perdas.

CLAUSULA NONA
DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS FISCAIS EPREVIDENCIARIAS

9.1. Cada uma das Partes é a ünica e exciusiva responsvel pelos contratos de
trabalho de seus empregados e/ou subcontratados, inclusive nos eventuais
inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer, no podendo ser
arguida solidariedade da Parte contrria, nem mesmo responsabilidade
subsidiária, no existindo qualquer vInculo empregatIcio entre a contratante
e os empregados e/ou subcontratados da contratada, seja a que tItulo for.

CLAUSULA DECIMA
DA SuBCONTRATAcAO

10.1. A E.A. Comunicaco Ltda., é totalmente responsvel por qualquer ocorrência,
evento ou acidente do trabalho, inclusive de trânsito, e ainda, danos e/ou
prejuIzos ocorridos ao empregado e/ou prestador de serviço que vier a
contratar, assim como aqueles causados por estes aterceiros, inclusive pelas
consequências legais e juridicas de tal (is) fato (s), exonerando de forma
expressa a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de qualquer obrigaco
nesse sentido.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DA CONFIDENCIALIDADE

11.1. As Partes se obrigam a manter em sigilo e a nào disponibilizar a quaisquer
terceiros os termos e condiçôes do presente Contrato, bem coma qualquer
informaço ou documento a que tiverem acesso em virtude do presente

Contrato, podendo revelara terceiro, qualquer informaço Confidencial,
apenas mediante prévia autorizaçâo escrita da outra Parte.

11.2. A obrigaço de confidencialidade aqui prevista no será aplicvel quando as
informaçôes (a) forem de conhecimento ptblico, ou (b) forem reveladas por lei,
ordem judicial ou de autoridade competente.

11.3. Se alguma das Partes for obrigada a apresentar informaçöes de natureza
confidencial, deverá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, notificar a outra
Parte sobre tal solicitaço, a qual analisará a razoabilidade da exigência e, as
suas expensas, estará facultada a defender- se contra a divulgacäo de
qualquer das informacoes confidenciais.
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11.4. As Partes se obrigam a utilizar as informaçöes confidenciais exciusivamente
a consecuco do objeto do presente Contrato, sendo terminantemente
proibida sua utiIizaço de forma diversa, sob pena de incorrer no pagamento

da multa prevista na Cláusula 8.2.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
CASO FORTUITO E FORA MAIOR

12.1. Ante a ocorrência de qualquer circunstância que possa, conforme o Código
Civil Brasileiro, ser invocada como caso fortuito ou motivo de força major,

deverá Parte afetada enviar a outra, em ate 03 (três) dias, uma notificaço
comunicando a ocorrência do fato, a parte das atividades prejudicada, as
medidas que estiverem sendo tomadas e a previsáo para a regularizaço
da situaço.

12.2. Os prazos deste Contrato afetados pela ocorrência de caso fortuito ou motivo
de força maior sero prorrogados proporcionalmente ao atraso sofrido,
considerando- se as caracteristicas de cada ocorrência.

12.3. Caso o motivo ensejador do caso fortuito ou força maior supere o Prazo do
Contrato, devero as Partes acordar novos termos para continuidade do
Contrato, caso a realizaçäo do Evento seja diferida.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
PROPRIEDADE INTELECTUAL

13.1. 0 presente Contrato nao outorga, àSECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
E LAZER, direito algum sobre qualquer Propriedade Intelectual, devendo
seu uso ocorrer de maneira que a E.A. Comunicaço Ltda., e/ou o COB sejam
reconhecidos sempre como proprietários ou titulares de suas respectivas
marcas.

13.2. A infraço ao disposto nesta Cláusula sujeitará o MUNICIPIO DE SÃO PAULO
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER ao pagamento de
multa no -compensatória prevista na Cláusula 8.2.

13.3. As Partes estabelecem que caso a parceria resulte em invenco, descoberta,
aperfeiçoamento ou inovacão, os respectivos direitos de propriedade
pertencero a E.A. Comunicacão Ltda., de acordo com suas respectivas
marcas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA SANcAO ADMINISTRATIVA
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14.1. Pela inexecuco parcial da Ordem de Serviço a CONTRATANTE poderá,
garantidaa defesa prévia, aplicar a CONTRATADA advertência sempre que
forem constatadas irregularidades de pouca gravidade;

14.2. Pela inexecuco total da Ordem de Serviço a CONTRATANTE poderá,
garantidaa defesa prévia, aplicar a CONTRATADA:

14.2.1. Multa de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor total
da Contrataço, na hipótese de inexecuco total;

14.2.2. Multa de 10 % (dez inteiros por cento), sabre a parcela no
cumprida, pela inexecuco parcial;

14.2.3. Multa de 5% (cinco inteiros por cento) sobre o valor cia Ordem
de Serviço, na hipótese de descumprimento de qualquer
das condiçöes ajustadas, cujas sancôes nào estejam
previstas nesta cláusula;

14.2.4. A aplicaçâo de uma penalidade no exclui a aplicaço das
outras, quando cabIveis, nos termos da Lel n2 8.666/1993.

14.3. As multas e outras sancöes previstas neste Instrumento podero ser
relevadas na hipótese de caso fortujto e forca major ou a ausência de culpa cia
CONTRATADA, devidamente comprovada perante a CONTRATANTE.

cLAusuLA DECIMA QUINTA
ANTICORRUPcAO

15.1. Para a execucào deste contrato, nenhuma das partes poclerá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou Se comprometer
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intormdio do autrem, qualquer pagamento, doaco, compensação,
vantagens financeiras Cu nofinanceiras ou beneficios de qualquer espécie
que constituam pratica legal ou de corrupcäo, seja de forma direta ou
indjreta quanta ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

16.1. As Partes comprometem -se a:

a) Combater as prátjcas de trabalho análogo ao de escravo, bern coma
de contrataco de menores de 18 anos em atividades noturnas,
perigosas ou insalubres e/ou demenores del6anos emqualquer tjpo
de trabalho, exceto na condiço de menor aprendiz, a partir de 14

anos, bem coma a praticar esforços nesse sentido junta aos seus
respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses

Página 10 de 9



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
SEM E/CAF/DCL/Contratos

também se comprometarn a fazer esforcos nesse sentido visando
a combater essas prâticas em seus respectivos estabelecimentos
comerciais;

b) Combater as prticas de discriminaço negativas e limitativas ao
acesso na relaco de emprego ou a sua man utenço, tais coma, mas
no se lirnitando a, motivos de: sexo, origern, raça, cor, condiço
fIsica, religiào, est ado civil, idade ou situacào familiar, bern como a
praticar esforcos nesse sentido junta aos seus respectivos
fornecedores de produtos e serviças, a fim de que esses também se
comprometam a fazer esforcos nesse sentido visando prevenir e
combater praticas discriminatórias negativas em seus respectivos
estabelecimentos comerciais; e,

c) Envidar seus melhores esforcos proteger e preservar a meio
ambiente, bern comoa prevenir e combater qualquer agresso,
perigo au risco de dano ao meio ambiente, executanda seus serviços
em observância das leis, regulamentos, atos norrnativos e
administrativos relativos a area de meio ambiente, bern coma a
praticar esforcos nesse seritido junta aos seus respectivos
fornecedores de produtos e servicas, a fim de que esses tambérn se
comprometarn a fazer esforços nesse sentido visando a combater
essas praticas em seus respectivos estabelecimentos cornerciais.

CLAUSULA DCIMA SETIMA
DAS DISPOSIcOES GERAIS

17.1. 0 presente Contrato é celebrado em carater irrevogável, irretratável e
irrenunciável, valendo coma tItulo executivo extrajudicial nos termos da
legislaço civil, obrigando as Partes e seus sucessores a qualquer titulo
e a todo tempo.

17.2. 0 presente Contrato expressa plenamente o entendimento entre as Partes
e todos as entendirnentos anteriores, verbais ou escritos, ficam
cancelados.

17.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER deve notificar
imediatarnente a E.A. Comunicaço Ltda., sabre qualquer uso ilegal au
imprópria das marcas elagornarcasdelas e/au da COB, a que eventualrnente
tenha canhecirnento.

17.4. Todos as certificados, licenças, alvaras e autarizacöes necessárias a
realizaçao das atividades e/ou operaçöes objeto desse Contrato e
estritamente vinculados a realizaço do Eventa sera de exclusiva
responsabilidade da E.A. Comunicaçäo Ltda, cabenda a ela a sua obtenco, bern
coma a respansabilidade pela atualizaço e onus que eventual ausência de
autorizaçöes possa irnplicar.

17.5. Qualquer renüncia, modificacâo, alteraço ou adico a este Contrato, au a
qualquer de suas clausulas, e todas as notificacöes e avisas, feitos em
decorrência deste Contrato sarnente vinculará as Partes se tiverem sido
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feitos por escrito, e assinados por seus representantes, devidarnente
qualificados e/ou autorizados pelas Partes.

17.6. Fica expressa e irrevogavelmente avencado que a abstenco do exercIcio, por
qualquer das Partes, de direito ou faculdade que Ihe assistam em razo do
presente instrumento, ou a concordância com o atraso no cumprimento das
obrigaçöes da outra Parte, no afetar aquele direito ou faculdade, os quais
poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a exciusivo criteria de seu titular,
e tampouco alterará as condiçôes pactuadas nesse Contrato.

17.7. As Partes declaram conhecer as normas de prevenco a corrupco previstas
na legislacào brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lel n9 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupco") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sodas, administradores e
colaboradores, bem como exigir a seu cumprimento pelos terceiros par elas
contratados. A s Partes declaram, ainda, que suas atividades estào em
conformidade com as Leis Anticorrupço e desde ja se obrigam a, no
exercIcio dos direitos e obrigacöes previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de Suas disposiçöes: (i) no dar, oferecer ou
prometer qualquer bem devalor ouvantagem dequalquer natureza a agentes

püblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, corn o objetivo de obter
vantagern indevida, influenciar ato ou deciso ou direcionar negócios
ilicitamente e (ii) adotar as melhores praticas de monitoramento e
verificaçâo do cumprimenta das Leis Anticorrupçào, corn o objetivo de
prevenir atos de corrupçäo, fraude, prticas ilIcitas ou lavagem de dinheiro
por seus socios, administradores, colaboradores e/ou terceiros par ela
contratados.

17.8. No se estabelece por forca deste contrato nenhurn tipo de sociedade,
assodiaco, consOrcio, representaco ou responsabilidade entre as
Partes.

CLAUSULA DECIMA OITAVA
DA PRoTEcAo DE DADOS PESSOAIS

18.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e confidenclais", e no fazer
uso comercial de quaisquer informacOes relativas aos serviços ora contratados,
utilizando-os apenas para as finalidades previstas, no podendo revelá- los ou facilitar
sua revelaço a terceiros.

18.2. As obrigaçöes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos funcionários,
prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.

18.3. A obrigaço anexa de manter confidencialidade permanecerá apOs a término da
vigência deste Contrato e sua violaço ensejaré aplicaço a parte infratora de multa
contratual prevista na Clausula Sétima do presente instrumento, sem prejuIzo de
correspondente imputaço de responsabilidade civil e criminal.
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18.4. Quaisquer tratarnentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO,
ou em razâo dele, devero observar as disposicöes da Lei n2 13.709/2018, e de normas
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteco de Dados e pela
CONTRATANTE.

18.5. Havendo necessidade de compartilharnento de dados pessoais no contexto deste
CONTRATO, sero transferidos sornente os dados estritamente necessários para a
perfeita execucão do objeto contratual, as quais devero ser utilizadas estritarnente
para tal fim.

18.5.1. 0 cornpartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em
carter sigiloso, sendo vedado a CONTRATADA transferir, ou de qualquer
forma disponibilizar, as informaçôes e as dados recebidos da CONTRATANTE a
terceiros, sem expressa autorizaçao da CONTRATANTE.

186. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá submeter terceiros as mesmas exigências
estipuladas neste instrurnenta, no que se refere a segurança e privacidade de dados.

18.7. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência
deste CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE, e corn expressa
anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipáteses:

a) caso as dados se tornem desnecessârios;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especIfico para o qual as
dados se faziarn necessários;

c) ocorrendo o fim da vigência contratual.

18.8. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanisrnos técncos e administrativos de
segurança e de prevençäo, aptos a proteger os dados pessoais cornpartilhados contra
acessos no autorizados e contra situacôes acidentais ou ilIcitas que envolvam
destruicao, perda, alteraçào, comunicacão ou qualquer forma de tratarnento
inadequado ou ilIcito, obrigando -se a proceder as adequacöes demandadas pela
CONTRATANTE, corn o firn de resguardar a seguranca e a sigilo dos dados.

18.9. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverào registrar todas as atividades de tratarnento
de dados pessoals realizadas em razo deste CONTRATO.

18.10. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por rneio do Fiscal do Contrato, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer
situaco que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados
pessoais, e/ou que no esteja de acordo corn os protocolos e corn as normas de
proteço de dados pessoais estabelecidos por lei e por normas complementares
emitidas pela Autoridade Nacional de Proteço de Dados.

18.11. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as inforrnaçôes e
docurnentos necessários para dernonstrar o curnprimento das obrigacôes estabelecidas
nesta SEcAO, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da
CONTRATANTE, corn eventuais auditorias conduzidas pela CONTRATANTE ou par quern
estiver por ela autorizado
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CLAUSULA DECIMA NONA
DO FORO DE ELEIcAo

19.1. Para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, as Partes
elegem o Foro da Fazenda Péblica da Comarca de Sâo Paulo, Estado de So
Paulo, coma renéncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

19.2. Os signatrios declaram estar legalmente habilitados a assinar a presente

instrumento em nome das Partes. Assim, as partes, por estarem justas e
contratas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de iguat teor e
conteCido, i-ia presencade duas testemunhas, para que produza seus
devidos e legais efeitos.

Sâo Paulo,O de Outubro de 2023.

ciolari
Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

RENATA FREIRE BARBATTO
E.A. Comunicaço Ltda.

TESTE MU N I-lAS:
Nome:________________ Nome:________________
RG:___________________ RG:___________________
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